
L.,El N". 3.761 OF. 13 OF. JlJNllO OE 2016. 

"Co11cerl1• o Tlfulo de Citl111/1111ill Hmwrríri11 "" 
ll1unicfpio de Sa11tr1 L11zir1- i\1G n Sm. /011e Maria 
Pi11lteiro." 

O Povo do Município d<: Santu l .u7ia. Estado de Minas Gcruis, por seus rcprcscnlw1lcs 

legais. aprova. e eu. Prefeita Municipal, em seu nome, promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1'' Fica wncedido o T(tulo de Cidadania Honorária do Município de Santa Lu,r.ia

MG a Sra. Tone Maria Pinheiro, pelos relevantes serviços prestados ao município. 

Art. 2" - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicac,;ifo. revogadas as 

disposições cm contrário. 

Município de Santa Luziu, 13 de junho de 2016. 
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